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ATA Nº. 14 de 2020, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CÂMPUS JOINVILLE DO IFSC 

REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2020, POR WEBCONFERÊNCIA.  

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às quinze horas e trinta minutos, o Colegiado 
do Câmpus Joinville reuniu-se por webconferência para Reunião Ordinária sob a Presidência do Diretor-Geral 
MAICK DA SILVEIRA VIANA e com a presença dos seguintes membros: GERALDO SALES DOS REIS (Diretor de 
Ensino, Pesquisa e Extensão em exercício), KARIN FETTER (Chefe do Departamento de Administração), 
GRASIELA LUCIA DE PINHO (representante técnico-administrativo), GUILHERME D. GONÇALVES 
(representante técnico-administrativo), VANDERLEIA MULLER DUARTE (representante docente), RAFAEL 
GOMES FAUST (representante docente). Também esteve presente na reunião a servidora Simone Aparecida 
dos Santos Hinsching (Assessora da Direção-Geral). Havendo número legal de conselheiros, o Presidente 
declarou aberta a reunião, informando a pauta: 1. Informes. 2. Plano Anual de Trabalho – PAT 2021. 3. 
Regulamento do Colegiado do Câmpus. 4. Edital nº 05/2020/DG/CJ – eleições para escolha de representantes 
discentes, docentes e técnicos-administrativos para o mandato 2021-2022 do Colegiado do Câmpus. 5. 
Representação da sociedade civil no Colegiado para o mandato 2021-2022. Primeiro ponto. Informes. A) 
Orçamento: o Presidente informa que há expectativa de repasse ao IFSC de recursos de remanejamento de 
custeio para investimento, sendo esperado R$ 1 milhão para o Câmpus Joinville. Há alguns meses o DAM 
vem conversando com os coordenadores de projetos do PAT para executar este orçamento ainda em 2020. 
Também, há previsão de recebimento de recursos advindos de emenda parlamentar, de custeio, que 
também deverão ser executados ainda em 2020, no entanto o recurso ainda não chegou ao Câmpus – a 
reforma da passarela é o projeto de maior valor previsto para destinação deste recurso. B) Haverá 
necessidade de realizar uma reunião extraordinária na próxima semana, para decisão sobre a abertura ou 
não do ingresso dos cursos técnicos concomitantes para 2021/1, e também sobre o Calendário Acadêmico 
2021. C) Em 05/11/2020 foi realizada reunião ampliada, para a qual foram convocados todos os servidores 
do Câmpus, na qual foi discutida e aprovada a não adesão do Câmpus Joinville no Programa de Qualificação 
de Atividades Não Presenciais. Na reunião mencionada, chegou a ter até 75 servidores presentes. A partir 
desta reunião, foi publicada uma Carta Aberta dos servidores do Câmpus Joinville a respeito do Programa e 
o posicionamento dos servidores. Neste momento, o ponto veio ao Colegiado como informe. O Presidente 
abre para os membros manifestarem se entendem pela necessidade de apreciação do tema como ponto de 
pauta específico em reunião do Colegiado. Conforme as manifestações dos membros, por enquanto o 
Colegiado não abordará o assunto como ponto de pauta, levando em consideração a opinião da maioria dos 
servidores presentes reunião ampliada realizada. Segundo ponto. Plano Anual de Trabalho – PAT 2021. O 
Presidente coloca que, em 28/09/2020, foi apresentada ao Conselho de Gestão a Resolução nº 27 do 
Colegiado, que estabeleceu os procedimentos para avaliação do PAT e, a partir disso, foi nomeada a Comissão 
para realização do ranqueamento dos projetos. Em outubro, este ranqueamento foi apreciado pelo Conselho 
de Gestão e, por fim, cabe ao Colegiado a aprovação final do PAT 2021 até 18/12/2020. Karin, Chefe do 
Departamento de Administração esclarece que a partir da publicação da Instrução Normativa que trata da 
etapa de revisão do PAT 2021, será necessário ajustar o valor de Capacitação, que estava aprovado pelo 
Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP no valor de R$24.167,00, para R$22.951,00 – que é o que está 
previsto para o Câmpus Joinville na referida Instrução Normativa. Informa que o sistema só aceita projetos 
cujo valor fique 100% dentro da linha de corte, portanto faz-se necessário ajuste no valor do último projeto 
classificado dentro da linha de corte. Também, esclarece que a linha de corte é uma linha fictícia, que leva 
em consideração o limite de valor para Projetos (total menos Manutenção da UGR), no entanto, na prática 
os projetos de custeio, investimento e capacitação são executados separadamente – o que significa que não 
necessariamente o que fica dentro da linha de corte será executado, pois isto dependerá se o projeto é de 
custeio, investimento ou capacitação. Colocado em apreciação, incluindo os dois ajustes mencionados pela 
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Chefia DAM, o Plano Anual de Trabalho – PAT 2021 do Câmpus Joinville é aprovado por unanimidade. 
Terceiro ponto. Regulamento do Colegiado do Câmpus. O Presidente informa que, conforme acordado na 
última reunião do Colegiado, foram recebidas propostas de inclusões de texto do representante dos 
docentes, Rafael Faust, a respeito de pedidos de vista e aprovações ad referendum; e, coloca que a secretaria 
sugeriu uma redação diferente para as propostas. Com a concordância do representante docente, as 
propostas ajustadas são colocadas em apreciação e, por unanimidade, decide-se pela inclusão do §2º no art. 
16, tratando da possibilidade de pedido de vista por membro do Colegiado; bem como, pela inclusão do art. 
20, que trata das decisões ad referendum. O Presidente informa o recebimento de dúvidas e propostas da 
Comissão Eleitoral que trabalhou no edital de eleições do Colegiado, que percebeu a necessidade de ajustes 
entre as previsões do Edital e do Regulamento do Colegiado. Chegando-se ao limite de tempo da reunião, é 
aprovada a sua prorrogação por trinta minutos. Após apresentar as questões recebidas, o Presidente abre 
para discussão e, em seguida, por unanimidade em cada um dos pontos, o Colegiado decide: pela alteração 
do §2º do art. 4º, de modo que o texto expresse que cada segmento terá dois titulares e quatro suplentes; 
pela inclusão de requisitos aos candidatos do processo eleitoral, não podendo se candidatar servidores 
membros da comissão eleitoral, servidores em exercício de cargo de direção, alunos menores de 16 anos ou 
com previsão de concluir o curso durante o primeiro ano de mandato; pela inclusão dos critérios de 
desempate na votação do processo eleitoral; pela inclusão de dispositivo que preveja os encaminhamentos 
em caso de não haver número suficiente de eleitos no processo eleitoral para as representações titulares e 
pelo menos um suplente de cada segmento. Por fim, colocada em apreciação a versão final do Regulamento 
do Colegiado, este foi aprovado por unanimidade. Quarto ponto. Edital nº 05/2020/DG/CJ – eleições para 
escolha de representantes discentes, docentes e técnicos-administrativos para o mandato 2021-2022 do 
Colegiado do Câmpus. A Comissão Eleitoral informa que o edital já foi elaborado com base nas regras do 
novo Regulamento do Colegiado, fazendo-se necessário os ajustes sobre os critérios de desempate, que 
acabaram de ser discutidos no terceiro ponto de pauta. Está prevista a abertura de inscrições ainda hoje, 
18/11/2020 até 26/11/2020, e votação para o período de 07 a 09/12/2020. Colocada em apreciação a versão 
final do edital, este foi aprovado por unanimidade. Quinto ponto. Representação da sociedade civil no 
Colegiado para o mandato 2021-2022. O Presidente destaca que, conforme previsto no Regulamento, cabe 
ao Colegiado a indicação dos representantes da sociedade civil para o próximo mandato. Os membros 
decidem pelo adiamento do ponto para reunião posterior. Sem mais, a reunião foi encerrada às 17h30min. 
Para constar, eu, Hélida Leseux, lavrei a presente ata. 
 

(Autorizado conforme despacho no documento SIPAC nº 23292.042385/2020-45) 

  

 


